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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 110/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

1 - Nos termos do n.º 1 da Resolução do Conselho do Governo n.º 8/2010, de 15 de Janeiro
de 2010, nomeio o Assessor do meu Gabinete Dr. José Luis Pimentel Amaral como
representante da Presidência do Governo Regional na CIAMA – Comissão Interdepartamental
para os Assuntos do Mar dos Açores.

2 - O presente despacho produz efeitos imediatos.

2 de Fevereiro de 2010. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 111/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais), são
anualmente transferidos para os municípios da Região Autónoma dos Açores, por duodécimos
mensais, os montantes previstos na Lei do Orçamento do Estado em vigor.

Por outro lado, de acordo com o artigo 50.º da Lei das Finanças Locais, os montantes
referidos no parágrafo anterior podem ser objecto de retenção parcial, por motivo de atraso no
cumprimento dos deveres de informação a que os municípios estão obrigados, nos termos da
referida lei, sendo as verbas retidas devolvidas aos municípios, logo que estes disponibilizam a
informação em falta.

Assim, no uso de competências delegadas por Despacho n.º 1397/2008, de 24 de Dezembro,
do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à transferência da seguinte verba
ao município abaixo indicado.

Município Finalidade Montante (€)

Calheta FEF corrente retido de Maio de 2009 a Janeiro de 2010 156.934,00

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado para 2009) – Transferências Correntes.

1 de Fevereiro de 2010. - O Director Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 28/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de viaturas adequadas ao transporte de atletas;

Considerando que o Clube Desportivo Santa Clara vem promovendo e fomentando a prática
de actividades no futebol, hóquei em patins, ciclismo e atletismo e pretende adquirir uma
viatura para o transporte dos seus atletas para actividades de treino e competição;

Assim, nos termos e ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A,
de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é
celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional;

2) O Clube Desportivo Santa Clara, adiante designado por CDSC ou segundo outorgante,
devidamente representado por Manuel da Cruz Marques, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à aquisição de uma viatura própria para o transporte de atletas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de Junho de 2010.
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Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 20.819,24,
conforme o programa apresentado, é de € 12.491,54.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a

apresentação do relatório de execução previsto no número 2 da cláusula 5.ª do presente
contrato e será efectuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional Anual de 2010.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório de execução, acompanhado de recibo comprovativo da despesa
efectuada, de cópia do Certificado de Matrícula e de fotografias.

2 - Em cumprimento das obrigações inerentes à servidão desportiva, manter a viatura afecta
aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos
durante 5 anos.

3 - Disponibilizar a viatura para utilização em iniciativas do Serviço do Desporto de S.
Miguel, em condições a acordar entre ambos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete ao primeiro outorgante verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro e à divulgação do seu valor no relatório do ano de 2010.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro.

19 de Janeiro de 2010. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Desportivo Santa Clara, Manuel da Cruz Marques.

D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 4/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

2.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo

Considerando no contrato-programa celebrado a 28 de Outubro de 2009, entre a Direcção
Regional do Desporto e o Clube Desportivo “Os Marienses”, com o n.º 298, publicado no Jornal
Oficial n.º 223, II série de 19/11/2009, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional da 3.ª divisão de andebol
– zona sul, em seniores masculinos, na época desportiva de 2009/2010, o apoio foi
determinado tendo por base a realização de jornadas duplas;

Considerando que, em conformidade com o n.º 2 do artigo 28.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, são apoiadas deslocações para a realização de
jornadas simples ou duplas consoante os regulamentos federativos em vigor;

Considerando que, de acordo com o n.º 1 do artigo 90.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro, o sistema de apoios previsto nos artigos 28.º e 29.º aplica-se
com efeitos retroactivos ao início da época desportiva de 2009/2010;

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do
Conselho do Governo n.º 157/2009 de 24 de Setembro de 2009 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, entre a Direcção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD ou primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes, Director
Regional e o Clube Desportivo “Os Marienses”, adiante designado por CDM ou segundo
outorgante, representado por Manuel Freitas Medeiros, Presidente da Direcção, é efectuado o
seguinte aditamento ao contrato-programa:
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Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da cláusula 3.ª do contrato-programa, que

passa a ter a seguinte redacção:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objectivo definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 138.645,04,
conforme o programa apresentado, é de € 73.593,00, sendo:

a) € 33.507,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional da 3.ª Divisão – zona sul de andebol em seniores masculinos;

b) € 23.800,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no
Campeonato Nacional da 3.ª Divisão – zona sul de andebol em seniores masculinos;

c) € 4.760,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional da 3.ª Divisão – zona
sul de andebol em seniores masculinos, a disponibilizar desde que reúnam as condições
previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro;

d) € 3.383,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 2.ª eliminatória
da Taça de Portugal;

e) € 2.380,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 2.ª
eliminatória da Taça de Portugal;

f) € 3.383,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 2.ª eliminatória
da Taça Presidente da República;

g) € 2.380,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 2.ª
eliminatória da Taça Presidente da República.

2 - ………………………………………………………………………………………………………

12 de Janeiro de 2010. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Desportivo “Os Marienses”, Manuel Freitas Medeiros.
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D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 5/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

2.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo

Considerando que no contrato-programa celebrado a 14 de Outubro de 2009, entre a
Direcção Regional do Desporto e o Clube Juvenil Boa Viagem, com o n.º 277, publicado no
Jornal Oficial n.º 208, II série de 29 de Outubro de 2009, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional da Liga
Feminina, Taça da Liga (Vítor Hugo), 1.ª Taça Federação - Liga Feminina e Taça de Portugal
de basquetebol sénior, na época desportiva de 2009/2010, não estava determinado o apoio
para a participação na final 8 da 1.ª Taça Federação - Liga Feminina;

Considerando que o Clube Juvenil Boa Viagem tem de se deslocar ao Continente para
participar na final 8 da Taça Federação – Liga Feminina;

Assim, abrigo do disposto no Capítulo II e na Secção II do Capítulo III, do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional
n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A,
de 13 de Julho, entre a Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou
primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes, Director Regional e o Clube
Juvenil Boa Viagem, adiante designado por CJBV ou segundo outorgante, representado por
Paulo Jorge Pimentel Silva, Presidente da Direcção, é efectuado o seguinte aditamento ao
contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da cláusula 3.ª do contrato-programa, que

passa a ter a seguinte redacção:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objectivo definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 215.095,80,
conforme o programa apresentado, é de € 68.265,00, sendo:

a) ………………………………………………………………………………………………...;

b) ………………………………………………………………………………………………...;
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c)...............………………………………………………………………………………………;

d) ………………………………………………………………………………………………...;

e).............………………………………………………………………………………………..;

f) ……………………………………………………………………………………………….....;

g).............…………………………………………………………………………………………;

h) € 3.885,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na final 8 da Taça
Federação - Liga Feminina de basquetebol;

i) € 4.200,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação na final 8
da Taça Federação - Liga Feminina de basquetebol.

2 - ………………………………………………………………………………………………………

19 de Janeiro de 2010. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Juvenil Boa Viagem, Paulo Jorge Pimentel Silva.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 129/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do anexo V do Despacho Normativo n.º
33/2008, de 22 de Abril, que define o Regulamento da Medida 6.2.1 – “Criação,
Desenvolvimento e Manutenção de Espaços TIC Permanentes”, transferir a quantia de
12.000€ (Doze Mil Euros) para a APADIF – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da
Ilha do Faial, correspondente ao co-financiamento de despesas de funcionamento e
manutenção de Espaço TIC relativas a 2010, no seguimento da aprovação da candidatura:

M.6.2.1 A/ I /041/2008 – Clube Informático do Porto Pim (HOR)

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.6 – Desenvolvimento das
Tecnologias da Informação e Comunicação, Classificação Económica 08.07.01 – Instituições
Sem Fins Lucrativos.

1 de Fevereiro de 2010. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.
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D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 130/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do anexo V do Despacho Normativo n.º
33/2008, de 22 de Abril, que define o Regulamento da Medida 6.2.1 – “Criação,
Desenvolvimento e Manutenção de Espaços TIC Permanentes”, transferir a quantia de
12.000€ (Doze Mil Euros) para a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Angra
do Heroísmo, correspondente ao co-financiamento de despesas de funcionamento e
manutenção de Espaço TIC relativas a 2010, no seguimento da aprovação da candidatura:

M.6.2.1 A/I/005/2008 – Clube Informático Altos Ares (AH).

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.6 – Desenvolvimento das
Tecnologias da Informação e Comunicação, Classificação Económica 08.07.01 – Instituições
Sem Fins Lucrativos.

2 de Fevereiro de 2010. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 131/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do anexo V do Despacho Normativo n.º
33/2008, de 22 de Abril, que define o Regulamento da Medida 6.2.1 – “Criação,
Desenvolvimento e Manutenção de Espaços TIC Permanentes”, transferir a quantia de
12.000€ (Doze Mil Euros) para o Centro Comunitário da Terra-Chã, correspondente ao
co-financiamento de despesas de funcionamento e manutenção de Espaço TIC relativas a
2010, no seguimento da aprovação da candidatura:

M.6.2.1 A/I/006/2008 – Clube Informático Chip Net (AH)

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.6 – Desenvolvimento das
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Tecnologias da Informação e Comunicação, Classificação Económica 08.07.01 – Instituições
Sem Fins Lucrativos.

2 de Fevereiro de 2010. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 132/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do anexo V do Despacho Normativo n.º
33/2008, de 22 de Abril, que define o Regulamento da Medida 6.2.1 – “Criação,
Desenvolvimento e Manutenção de Espaços TIC Permanentes”, transferir a quantia de 7.500€
(Sete Mil e Quinhentos Euros) para a Casa do Povo dos Remédios, correspondente ao
co-financiamento de despesas de funcionamento e manutenção de Espaço TIC relativas a
2010, no seguimento da aprovação da candidatura:

M.6.2.1 A/I/008/2008 – Clube Informático dos Remédios (PD)

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.6 – Desenvolvimento das
Tecnologias da Informação e Comunicação, Classificação Económica 08.07.01 – Instituições
Sem Fins Lucrativos.

2 de Fevereiro de 2010. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 133/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 30/2005, de 23
de Junho, no âmbito do protocolo para atribuição de bolsas de doutoramento, transferir a
quantia de € 13.920 (treze mil novecentos e vinte euros) para a Universidade dos Açores
correspondente ao quarto ano do projecto:
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M3.1.1/I/004A/2005 – Bolseira de doutoramento / Alexandra Guedes da Rosa – Centro IMAR
da Universidade dos Açores (IMAR-DOP/UAç)

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 2 – Desenvolvimento de Actividade Científica e Tecnológica, Projecto 2.1 –
Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 2.1.3 – Apoio à Formação Avançada
(FORMAC), Classificação Económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

2 de Fevereiro de 2010. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 134/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do anexo e do Despacho Normativo n.º
30/2005, de 23 de Junho, no âmbito do protocolo para atribuição de bolsas de doutoramento,
transferir a quantia de € 2.500 (dois mil e quinhentos euros) para Paula Cristina Ramalheiro
Lourenço, correspondente ao reembolso do pagamento de propinas, no seguimento da
aprovação da candidatura:

M3.1.8 / I / 006 / 2008 – Paula Cristina Ramalheiro Lourenço            2.500€

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 2 – Desenvolvimento de Actividade Científica e Tecnológica, Projecto 2.1 –
Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 2.1.6 – Desenvolvimento das
Tecnologias da Informação e Comunicação, Classificação Económica 08.08.02 –
Famílias/Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional da Ciência, Tecnologia e
Equipamentos.

2 de Fevereiro de 2010. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DE APOIO AO INVESTIMENTO E À COMPETITIVIDADE
Extracto de Despacho n.º 30/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

Por despacho do Secretário Regional da Economia de 2 de Fevereiro de 2010, nos termos da
Portaria n.º 108/2009, de 31 de Dezembro, foram atribuídos os seguintes subsídios:
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€ 1.806,41 – Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João de Melo Abreu, Lda., com o NIF: 512
003 343 - subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de
embalagens.

€ 512,52 – Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João de Melo Abreu, Lda., com o NIF: 512
003 343 - subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de
embalagens.

€ 822,31 – Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João de Melo Abreu, Lda., com o NIF: 512
003 343 - subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de
embalagens.

€ 1.521,74 – Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João de Melo Abreu, Lda., com o NIF: 512
003 343 - subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de
embalagens.

€ 2.416,89 – Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João de Melo Abreu, Lda., com o NIF: 512
003 343 - subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de
embalagens.

€ 2.190,96 – Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João de Melo Abreu, Lda., com o NIF: 512
003 343 - subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de
embalagens.

€ 2.774,00 – Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João de Melo Abreu, Lda., com o NIF: 512
003 343 - subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com o escoamento de
refrigerantes.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 40, Programa 11 – Fomento
da Competitividade, Projecto 11.1 – Sistemas de Incentivos, Acção 11.1.3 – Sistema de Apoio
à Promoção de Produtos Açorianos, Código 05.01.03.

3 de Fevereiro de 2010. - O Director Regional, Arnaldo Machado.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Despacho n.º 112/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

Considerando que, nos termos do n.º 2, do artigo 8.º do Regulamento de utilização das
viaturas da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de Junho,
os veículos oficiais só poderão ser conduzidos por motoristas ou em casos devidamente
fundamentados e mediante autorização expressa do dirigente máximo do serviço, por
funcionários ou agentes que não tenham a categoria profissional de motoristas;



II SÉRIE - NÚMERO 28
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
10/02/2010      

Página 723

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Considerando que estão cometidas a alguns trabalhadores afectos a esta Secretaria Regional
funções que implicam a realização de trabalhos externos e a deslocação para fora das
instalações dos serviços, sendo necessária a utilização de veículos;

A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do
Regulamento de utilização das viaturas da Região, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de
Junho, determina o seguinte:

1. Autorizar os membros do Gabinete, dirigentes e trabalhadores abaixo identificados, a
conduzir as viaturas afectas à Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, no
exercício de funções exclusivamente públicas:

- Adjunta do Gabinete, Sílvia Maria França e Sousa Pacheco – Carta de condução n.º
A-56310 7;

- Adjunta do Gabinete, Cláudia Sofia da Costa Azevedo Santos – Carta de condução n.º
P-978996 1;

- Colaboradora nas áreas da comunicação social e das relações públicas, Silvina de Jesus
Moniz da Silva Moniz – Carta de condução n.º A-82332 0;

- Colaboradora na área da Habitação, Nemésia Maria Moniz Pereira Furtado – Carta de
condução n.º A-78152 9;

- Assistente Técnica, Ana Isabel da Silva Medeiros – Carta de condução n.º A-48291 7;

- Técnico de Informática, Luís Miguel Barata de Almeida – Carta de condução n.º A-64839;

- Técnica Superior, Susana Maria de Arruda Teles Margarido – Carta condução n.º
A-34194 0.

2. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

5 de Janeiro de 2010. - A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula
Pereira Marques.

SAUDAÇOR - SOCIEDADE GESTORA DE RECURSOS E EQUIPAMENTOS DA
SAÚDE DOS AÇORES,SA

Aviso n.º 15/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

NIF e designação da entidade adjudicante:

512078653 - Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, S.A.
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Endereço: Solar dos Remédios

Código postal: 9701 855

Localidade: Angra do Heroísmo

Telefone: 00351 295204273

Fax: 00351 295204256

Endereço Electrónico: sres-saud@azores.gov.pt

2 - OBJECTO DO CONTRATO

Designação do contrato: Aquisição de Serviços no Âmbito da Elaboração do Projecto de
Execução para a Construção do Novo Edifício do Centro de Saúde de Ponta Delgada, na ilha
de S. Miguel

Tipo de Contrato: Aquisição de Serviços

Valor do preço base do procedimento 600000.00 EUR

Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)

Objecto principal

Vocabulário principal: 71240000

3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico: Não

É utilizado um leilão electrónico: Não

É adoptada uma fase de negociação: Não

4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS VARIANTES: Não

6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Região Autónoma dos Açores

País: PORTUGAL

Distrito: Região Autónoma dos Açores

Concelho: Ponta Delgada

Código NUTS: PT200

7 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Restantes contratos
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Prazo contratual de 120 dias a contar da celebração do contrato

9 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1 - Consulta das peças do concurso

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados:

SAUDAÇOR, S.A

Endereço desse serviço: Solar dos Remédios

Código postal: 9701 855

Localidade: Angra do Heroísmo

Telefone: 00351 295204273

Endereço Electrónico: sres-saud@azores.gov.pt

9.2 - Meio electrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas Plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante: Não aplicável – nos
termos dos art. 9º a 13º do DL 18/2008, de 29 de Janeiro, e do DLR n.º 34/2008/A, com as
alterações introduzidas pelo DLR 15/2009/A, de 6 de Agosto, as propostas e os documentos
que as acompanham devem ser apresentados em suporte de papel e em suporte informático
(CD)

Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso: gratuito

10 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU DAS VERSÕES INICIAIS DAS
PROPOSTAS SEMPRE QUE

SE TRATE DE UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO

Até às 17 : 00 do 90 º dia a contar da data de envio do presente anúncio

11 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO OBRIGADOS A MANTER AS
RESPECTIVAS PROPOSTAS

120 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

12 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO

Proposta economicamente mais vantajosa

Factores e eventuais subfactores acompanhados dos respectivos coeficientes de ponderação:
2 (dois) factores, um deles subdividido em 4 (quatro) subfactores elementares: Preço,
corresponde a uma ponderação, na avaliação global, de 40%; Qualidade, corresponde a uma
ponderação, na avaliação global, de 60%; subdivida em 4 subfactores, a saber:
Adequabilidade da Solução Funcional Arquitectónica, correspondendo a uma ponderação de
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40 %; Adequabilidade da Arquitectura (40%); Adequabilidade das Fundações e Estruturas
(10%); Adequabilidade das Instalações Técnicas (10%).

14 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Designação: Conselho de Administração da SAUDAÇOR, S.A

Endereço: Solar dos Remédios

Código postal: 9701 855

Localidade: Angra do Heroísmo

Telefone: 00351 295204273

Fax: 00351 295204256

Endereço Electrónico: sres-saud@azores.gov.pt

15 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA

Preenchimento automático pela INCM aquando do pagamento.

16 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO TAMBÉM É
PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA

UNIÃO EUROPEIA: Sim

17 - OUTRAS INFORMAÇÕES

Regime de contratação: DL nº 18/2008, de 29/1 e DLR nº 34/2008/A, de 28.07

18 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO

Nome: Maria Laurentina Nunes Mendes

Cargo: Presidente do Conselho de Administração da Saudaçor S.A.

D.R. DA ENERGIA
Édito n.º 6/2010 de 10 de Fevereiro de 2010

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936 e
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Direcção de Serviços de
Energia, sita em Ponta Delgada, na Rua do Mercado n.º 21 – R/c, e na Secretaria da Câmara
Municipal de Ponta Delgada, em todos os dias úteis, durante as horas de expediente, e pelo
prazo de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal Oficial, o projecto
apresentado pela Empresa Electricidade dos Açores – EDA, S.A., registado na D.R.E. com o
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n.º 30-2049/09 (2851/F), relativo ao estabelecimento da instalação designada por Ramal Aéreo
de MT a 30 kV para o PT AS do IROA – Pico das Lagoinhas, sita em Freguesias de Fenais da
Luz e S. Vicente Ferreira, Concelho de Ponta Delgada, Ilha de S. Miguel. A instalação é
constituída por um ramal aéreo de MT a 30 kV com 1.168 metros de comprimento, derivado do
apoio n.º 15 do Ramal MT 30 kV p/ o PT CB n.º 1280 – Campo de Golfe da Batalha, que se
destina a alimentar o PT AS do IROA – Pico das Lagoinhas.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direcção de Serviços, dentro do prazo citado.

2 de Fevereiro de 2010. - O Director de Serviços de Energia, Francisco Eduardo Tomé de
Andrade.


